
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PAULO SÉRGIO C. DOS SANTOS 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI Nº 049 /2024. “CRIA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE A FARMÁCIA
(CAFAR) 24 HORAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O Prefeito de Paraty, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Paraty aprovou e ele sanciona
a seguinte lei:
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